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AVISO DE MATRICULAS

2020/2021
Educacao Pré-Escolar e 1.° Ano de Escolaridade do Ensino Basico

De acordo com o Decreto-Lei n.° 14-G/2020, de 13 de abril e com o Despacho Normativo n.° 6/2018, de 12 de abril,
com a redacéo introduzida pelo Despacho Normativo n.° 5/2020, de 21 de abril, informamos os Pais/Encarregados de
Educacao que o periodo de matricula na Educagéo Pré-Escolar e no 1.° ano de escolaridade do Ensino Basico, para o
ano letivo 2020/2021, decorre, excecionalmente, de 4 de maio a 30 de junho de 2020.

A matricula é efetuada, preferencialmente, através da Internet, no Portal das Matriculas
(https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/) que possibilita aos Encarregados de Educag&o procederem a
matricula dos seus educandos com o recurso a autenticagé@o através do Cartédo de Cidaddo, chave mével digital ou
credenciais de acesso ao Portal das Finangas.

N&o sendo possivel através do meio referido anteriormente, a matricula podera ser efetuada nos Servigos
Administrativos do Agrupamento de Escolas de Mortagua. A matricula presencial implica a marcagao prévia através
dos numeros de telefone 231920454/5.

No ato da inscricdo, se a matricula for presencial, ou até 30 de junho, se esta for efetuada através da Internet, o
Encarregado de Educacao devera apresentar os seguintes documentos:

Cartao de Cidadao da crianga;

Cartao de Cidadao do Encarregado de Educacéo (mae e pai da crianga);

Numero de Identificagéo Fiscal (NIF) do Encarregado de Educagao;

Boletim Individual de Salde, atualizado;

Exame Global de Salde, passado pelo médico de familia (dada a situagdo atual, podera ser entregue posteriormente);
Fotocopia do Cartao de Beneficiario do sistema de saude;

Uma fotografia tipo passe;

Declaragao a certificar o Escaldo de Abono de Familia;

Documento de regulagao do poder paternal, no caso de pais separados;

‘IO Documento da delegagao da fungéo de Encarregado de Educacao, se for o caso;

11. Prova da residéncia efetiva do aluno com a pessoa em quem é delegada a fungéo de Encarregado de Educacao (Doc. da
Autoridade Tributéaria)
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Nota: Sé seréo aceites matriculas mediante a apresentagéo de todos os documentos mencionados.

Mortagua, 30 de abril de 2020
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